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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N 256/2012 

Libera a cláusula de reversão e a finalidade de imóvel doado 
pelo Município de Umuarama a empresa J.L.C. Gimenes 
Fundição, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal °-2.685/2005en  
Lei Municipal n° 3.134/2007, que autorizou a doação de um imóvel à empresa 
J.L.C. GiMenes Fundição. 

CONSIDERANDO 'que a Lei Municipal n° 2.685/2005, alterada 
pela Lei Municipal n° 3.134/2007, fez previsão no seu artigo 30, a obrigação 
de gerar e manter empregos pelo prazo de 03 (três) anos. 

CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretaria de 
Indústria e Comércio e da Procuradoria Geral do Município. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica liberada a cláusula de reverSão,:be-m-como, autoriza 
a alteração da atividade a ser exercida n6 imóvel constituído pelos lotes 12 e 
19, da quadra 02, Rua C, n° 1409, do Parque Industrial III, situados no 
Município de Umuarama, matrícula n° 35.407 do CRI — 1° Ofício, doado à 
empresa J.L.C. Gimenes Fundição, autorizada pela Lei Municipal n° 2.685, de 
05 de maio de 20057e-l-ei:Múhidip:01"n9,31:-34de-21:de;dezembro de 2007.. 

Art. 2°. Este Decreto entra em-igo a'::criilta de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL ads 20 de o ibro,de 2012. 

Secretario 	ministra o 
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